MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10580.726800/2014-38

ACORDAO 2004-000.327 — 22 SECAO/42 TURMA EXTRAORDINARIA
SESSAO DE 12 de novembro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE MADEIRA CHIC COMERCIO E SERVICOS LTDA
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuigdes Sociais Previdenciarias
Periodo de apuragdo: 01/01/2010 a 31/12/2011

LEGITIMIDADE PASSIVA. ARGUICAO DE RESPONSABILIDADE SOLIDARIA POR
PESSOA JURIDICA DISTINTA. IMPOSSIBILIDADE. SUMULA CARF N2 172. NAO
CONHECIMENTO.

Ninguém podera pleitear direito alheio em nome préprio, conforme dispde
o art. 18 do CPC, em ambito administrativo aplicado de forma subsididria.
N3o poderia o sujeito passivo se insurgir contra a atribuicdo de
responsabilidade solidaria a pessoa juridica distinta.

Dispde o verbete sumular de n2 172 deste Conselho que “a pessoa indicada
no lancamento na qualidade de contribuinte ndao possui legitimidade para
guestionar a responsabilidade imputada a terceiros pelo crédito tributdrio
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lancado.”

RECURSO VOLUNTARIO. NAO CONHECIMENTO. PRESSUPOSTOS DE
ADMISSIBILIDADE. DIALETICIDADE.

N3o deve ser conhecido o recurso que negligencia os motivos
apresentados pela instancia a quo para a improcedéncia da manifestacao
de inconformidade, limitando-se replicar ipsis litteris a peca de ingresso,
em franca colisdo ao principio da dialeticidade.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo conhecer
do Recurso Voluntario.

Assinado Digitalmente
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				 Não deve ser conhecido o recurso que negligencia os motivos apresentados pela instância a quo para a improcedência da manifestação de inconformidade, limitando-se replicar ipsis litteris a peça de ingresso, em franca colisão ao princípio da dialeticidade. 
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do Recurso Voluntário.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Ludmila Mara Monteiro de Oliveira – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Liziane Angelotti Meira – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores: Cleberson Alex Friess (Substituto Integral), Leonam Rocha de Medeiros, Ludmila Mara Monteiro de Oliveira e Liziane Angelotti Meira (Presidente). 
	
	 
		 Trata-se de recurso voluntário interposto por MADEIRA CHIC COMERCIO E SERVICOS LTDA contra o acórdão, proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba (DRJ/CTA), que julgou improcedente a impugnação apresentada, mantendo-se as seguintes exigências:
		 Auto de Infração n° 51.065.950-0: referente às contribuições previdenciárias da empresa, inclusive as destinadas ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho – Sat/Rat/Gilrat, incidentes sobre remunerações pagas a segurados, não declaradas em Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP), e apuradas nos Levantamentos GF – BASE DE CÁLCULO DECLARADA (01/2010 a 12/2011) e RA- RAISXGFIP (12/2010 e 12/2011), no valor total de R$ 492.052,61, consolidado em 29/08/2014, incluídos os respectivos juros e multa de ofício qualificada. 
		 Auto de Infração n° 51.065.951-9: referente às contribuições previdenciárias dos segurados não declaradas em GFIP, apuradas no Levantamento RA-  RAISXGFIP (12/2010 e 12/2011), no valor total de R$ 18.434,19, consolidado em 29/08/2014, incluídos os respectivos juros e multa de ofício qualificada. 
		 Auto de Infração n° 51. 065.952-7: referente às contribuições da empresa para outras entidades ou fundos (terceiros), incidentes sobre remunerações pagas a segurados empregados, não declaradas em GFIP, e apuradas no Levantamento GF – BASE DE CÁLCULO DECLARADA (01/2010 a 12/2011) e RA- RAISXGFIP (12/2010 e 12/2011), no valor total de R$ 124.663,93, consolidado em 29/08/2014, incluídos os respectivos juros e multa de ofício qualificada. 
		 Auto de Infração n° 51.065.953-5 (CFL 59): lavrado por infração ao artigo 30, I, a, da Lei n.º 8.212, de 24 de julho de 1991, e alterações posteriores e ao art. 4° da Lei n° 10.666, de 08 de maio de 2003, em razão da não arrecadação, mediante desconto, da contribuição de segurados a seu serviço, incidentes sobre as remunerações declaradas em Relação Anual de Informações Sociais (RAIS), nas competências 12/2010 e 12/2011, aplicando-se multa no valor de R$ 1.812,87. 
		 Auto de Infração n° 51.065.954-3 (CFL 38): lavrado por infração ao art. 33, §§ 2° e 3°, da Lei n° 8.212, de 1991, em razão de a empresa não ter apresentado folha de pagamento e documentos dos sócios, solicitados no Termo de Início de Procedimento Fiscal - TIPF, aplicando-se multa no valor de R$ 18.128,43.
		 De acordo com o Relatório Fiscal (f. 38/ss.), 
		 [a] empresa por meio de seu representante legal (sócio administrador) declarou-se em GFIP como optante pelo Simples Nacional, deixando de recolher contribuições patronais e deixou de declarar as remunerações dos segurados empregados na sua totalidade e não foi localizada pela fiscalização no endereço constante no CNPJ e no cadastro da RFB, o que caracteriza a dissolução irregular e, em conseqüência, conduz a inaptidão do seu CNPJ. Diante disso, o sócio administrador Claudio Jorge Andrade De Lima é solidariamente responsável em relação aos Autos de Infração n° 51.065.950-0 e n° 51.065.951-9, tendo sido lavrado Termo de Sujeição Passiva Solidária (fls. 113/115), conforme art. 135, III, do Código Tributário Nacional (CTN), Lei n° 5.172 de 1966.
		 Cientificados o sujeito passivo (f. 113/115) e o devedor solidário (f. 117), apenas aquele apresentou impugnação (f. 122/130) suscitando, em apertada síntese, i) ter sido excluída do SIMPLES NACIONAL por problemas cadastrais e sem cientificação; e, ii) ter havido inadvertida desconsideração da personalidade jurídica, com equivocada atribuição de responsabilidade solidária. 
		 Pediu ainda 
		 [a] produção de todos os meios de prova de direito admitidos, inclusive perícia contábil, depoimento pessoal dos agentes autuadores, juntada de novos documentos, oitiva de testemunhas, bem como outras que se façam necessárias para o bem deslinde deste processo administrativo. 
		 Ao apreciar os motivos de insurgência, prolatado o acórdão assim ementado:
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
		 Período de apuração: 01/01/2010 a 31/12/2011 
		 IMPUGNAÇÃO PARCIAL. ÓRGÃO PREPARADOR. COMPETÊNCIA. 
		 Diante do disposto no art. 17 do Decreto n° 70.235, de 1972, o julgamento deve se limitar à matéria impugnada, competindo ao órgão preparador, se entender cabível, adotar as providências de sua alçada (Decreto n° 70.235, de 1972, art. 21, caput e § 1°). 
		 AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO. PROVA TESTEMUNHAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. 
		 O processo administrativo fiscal não contempla previsão normativa para a realização de audiência de instrução, inexistindo lacuna no Decreto n° 70.235, de 1972, a ser preenchida pela aplicação subsidiária do processo civil, mas silêncio eloqüente da lei, eis que a realização de audiência de instrução para a colheita de testemunho e de depoimento pessoal afrontaria a natureza jurídica da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de órgão colegiado de deliberação interna, segundo o disposto no art. 25, I, na redação da Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, vigente por força do art. 2° da Emenda Constitucional n° 32, de 2001, o Decreto n° 70.235, de 1972. 
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
		 Período de apuração: 01/01/2010 a 31/12/2011 
		 DECLARAÇÃO EM GFIP. SIMPLES NACIONAL. TERMO DE DEFERIMENTO DA OPÇÃO. 
		 A informação do Código 2 de optante pelo Simples Nacional em Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social deve estar lastreada em Termo de Deferimento da Opção pelo Simples Nacional. 
		 MULTA DE OFÍCIO. QUALIFICAÇÃO. SUJEIÇÃO PASSIVA SOLIDÁRIA. SÓCIO ADMINISTRADOR. CARACTERIZAÇÃO. DOLO EVENTUAL. 
		 A multa de ofício pode ser qualificada e a sujeição passiva solidária do sócio administrador podem ser caracterizadas com lastro no dolo eventual.
		 Impugnação Improcedente 
		 Crédito Tributário Mantido (f. 152/153)
		 Cientificados da decisão proferida pela instância a quo – vide a intimação do sujeito passivo às f. 166 e a do responsável solidário às f. 162/163 –, apenas a pessoa jurídica apresentou recurso voluntário (f. 169/175), reiterando as duas teses de defesa trazidas na impugnação. 
		 
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Ludmila Mara Monteiro de Oliveira, Relatora
		 I – DO CONHECIMENTO 
		 O recurso é tempestivo, razão pela qual passo aferir o preenchimento dos demais pressupostos de admissibilidade. 
		 A primeira matéria arguída diz respeito à ausência de cientificação da exclusão do SIMPLES. Replicando, ipsis litteris,o que consta na impugnação afirma, em grau recursal, que 
		 [n]ão tendo sido notificada do referido indeferimento agiu como se tivesse sido incluído no Simples Nacional, declarando em sua GFIP a sua opção pelo referido regime e recolhendo seus tributos com base na sistemática de apuração e recolhimento previsto no mesmo.
		 Ademais, o indeferimento da solicitação de adesão ao Simples deveria ter sido seguido de uma oportunidade para que a Recorrente regularizasse sua situação cadastral, o que efetivamente não ocorreu. Ou seja, nem a Recorrente foi notificada do indeferimento em razão dos problemas cadastrais, bem como não lhe foi oportunizado prazo para regularizar. 
		 Apesar de reiterar não ter sido cientificada da exclusão do Simples, afirmou a DRJ que 
		 [a] prova carreada aos autos pela fiscalização (fls. 102/103) revela que a Solicitação de Opção foi processada como indeferida em 25/03/2009, não tendo a empresa visualizado/baixado o Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional. 
		 Cabia à autuada diligenciar no sentido de consultar o “Acompanhamento da Formalização da Opção” no Portal do Simples Nacional para, com lastro em Termo de Deferimento da Opção pelo Simples Nacional, apresentar suas GFIPs com a informação do código 2 de optante pelo Simples.
		 Em flagrante afronta ao princípio da dialeticidade, deixa de tecer uma linha acerca da informação documentalmente comprovada contida na decisão recorrida: a de que, diferentemente do alegado, teria sim sido cientificada da exclusão do Simples. Demonstrado que a peça recursal não enfrenta os motivos declinados pela instância de piso, limitando-se reiterar inverídica informação de ausência de ciência do ato que a excluiu do Simples, deixo de conhecer do recurso neste ponto.
		 A segunda matéria contra a qual se insurge a parte recorrente diz respeito à suposta ilegitimidade passiva do sócio administrador que, embora devidamente cientificado – vide f. 117 e 162/163 –, deixou de apresentar tanto impugnação quanto recurso voluntário. 
		 O art. 18 do CPC é claro ao dispor que “[n]inguém poderá pleitear direito alheio em nome próprio”, razão pela qual por serem pessoas jurídicas distintas, não poderia o sujeito passivo se insurgir contra a atribuição de responsabilidade solidária.Neste sentido está o verbete sumular de nº 172, cuja observância é obrigatória, no sentido de que “a pessoa indicada no lançamento na qualidade de contribuinte não possui legitimidade para questionar a responsabilidade imputada a terceiros pelo crédito tributário lançado.” Deixo de conhecer, por esse motivo, da preliminar de ilegitimidade passiva suscitada por pessoa sem competência para tanto. 
		 Ausentes outras matérias, merece ser obstado o seguimento do recurso. 
		 II – DO DISPOSITIVO 
		 Ante o exposto, não conheço do recurso.  
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Ludmila Mara Monteiro de Oliveira
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Ludmila Mara Monteiro de Oliveira — Relatora

Assinado Digitalmente

Liziane Angelotti Meira — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores: Cleberson Alex Friess
(Substituto Integral), Leonam Rocha de Medeiros, Ludmila Mara Monteiro de Oliveira e Liziane
Angelotti Meira (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de recurso voluntdrio interposto por MADEIRA CHIC COMERCIO E
SERVICOS LTDA contra o acérdao, proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento em Curitiba (DRJ/CTA), que julgou improcedente a impugnacdo apresentada,
mantendo-se as seguintes exigéncias:

Auto de Infracdo n° 51.065.950-0: referente as contribui¢cdes previdencidrias da

empresa, inclusive as destinadas ao financiamento dos beneficios concedidos em
razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos
ambientais do trabalho — Sat/Rat/Gilrat, incidentes sobre remunerag¢des pagas a
segurados, ndo declaradas em Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do
Tempo de Servico e Informagbes a Previdéncia Social (GFIP), e apuradas nos
Levantamentos GF — BASE DE CALCULO DECLARADA (01/2010 a 12/2011) e RA-
RAISXGFIP (12/2010 e 12/2011), no valor total de RS 492.052,61, consolidado em
29/08/2014, incluidos os respectivos juros e multa de oficio qualificada.
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Auto de Infracdo n° 51.065.951-9: referente as contribuicdes previdenciarias dos

segurados ndo declaradas em GFIP, apuradas no Levantamento RA- RAISXGFIP
(12/2010 e 12/2011), no valor total de RS 18.434,19, consolidado em
29/08/2014, incluidos os respectivos juros e multa de oficio qualificada.

Auto de Infracao n° 51. 065.952-7: referente as contribui¢des da empresa para

outras entidades ou fundos (terceiros), incidentes sobre remuneracbes pagas a
segurados empregados, ndo declaradas em GFIP, e apuradas no Levantamento
GF — BASE DE CALCULO DECLARADA (01/2010 a 12/2011) e RA- RAISXGFIP
(12/2010 e 12/2011), no valor total de RS 124.663,93, consolidado em
29/08/2014, incluidos os respectivos juros e multa de oficio qualificada.

Auto de Infracdo n° 51.065.953-5 (CFL 59): lavrado por infracdo ao artigo 30, |, a,
da Lei n.2 8.212, de 24 de julho de 1991, e alteracGes posteriores e ao art. 4° da
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Lei n° 10.666, de 08 de maio de 2003, em razdo da nao arrecadacdo, mediante
desconto, da contribuicdo de segurados a seu servico, incidentes sobre as
remuneracoes declaradas em Relacdo Anual de Informacgdes Sociais (RAIS), nas
competéncias 12/2010 e 12/2011, aplicando-se multa no valor de RS 1.812,87.

Auto de Infracdo n° 51.065.954-3 (CFL 38): lavrado por infracdo ao art. 33, §§ 2°
e 3°, da Lei n® 8.212, de 1991, em razdo de a empresa nao ter apresentado folha
de pagamento e documentos dos sdcios, solicitados no Termo de Inicio de

Procedimento Fiscal - TIPF, aplicando-se multa no valor de RS 18.128,43.
De acordo com o Relatério Fiscal (f. 38/ss.),

[a] empresa por meio de seu representante legal (sécio administrador) declarou-
se em GFIP como optante pelo Simples Nacional, deixando de recolher
contribuicGes patronais e deixou de declarar as remuneracdes dos segurados
empregados na sua totalidade e nao foi localizada pela fiscalizacdo no endereco
constante no CNPJ e no cadastro da RFB, o que caracteriza a dissolugao irregular
e, em conseqliéncia, conduz a inaptiddo do seu CNPJ. Diante disso, o sécio
administrador Claudio Jorge Andrade De Lima é solidariamente responsavel em
relagdo aos Autos de Infragao n° 51.065.950-0 e n° 51.065.951-9, tendo sido
lavrado Termo de Sujeicdo Passiva Solidaria (fls. 113/115), conforme art. 135, 1ll,
do Cddigo Tributario Nacional (CTN), Lei n® 5.172 de 1966.

Cientificados o sujeito passivo (f. 113/115) e o devedor solidario (f. 117), apenas
aquele apresentou impugnacéo (f. 122/130) suscitando, em apertada sintese, i) ter sido excluida
do SIMPLES NACIONAL por problemas cadastrais e sem cientificacdo; e, ii) ter havido inadvertida
desconsideracdo da personalidade juridica, com equivocada atribuicdo de responsabilidade
solidaria.

Pediu ainda

[a] produgdo de todos os meios de prova de direito admitidos, inclusive pericia
contdbil, depoimento pessoal dos agentes autuadores, juntada de novos
documentos, oitiva de testemunhas, bem como outras que se fagcam necessarias
para o bem deslinde deste processo administrativo.

Ao apreciar os motivos de insurgéncia, prolatado o acérdao assim ementado:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Periodo de apuragdo: 01/01/2010 a 31/12/2011

IMPUGNAGAO PARCIAL. ORGAO PREPARADOR. COMPETENCIA.

Diante do disposto no art. 17 do Decreto n° 70.235, de 1972, o julgamento deve
se limitar a matéria impugnada, competindo ao drgdo preparador, se entender
cabivel, adotar as providéncias de sua alcada (Decreto n° 70.235, de 1972, art.
21, capute § 1°).
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AUDIENCIA DE INSTRUCAO. PROVA TESTEMUNHAL. PROCESSO
ADMINISTRATIVO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE.

O processo administrativo fiscal ndo contempla previsdo normativa para a
realizacdo de audiéncia de instrucdo, inexistindo lacuna no Decreto n° 70.235, de
1972, a ser preenchida pela aplicacdo subsididria do processo civil, mas siléncio
elogliente da lei, eis que a realizacdo de audiéncia de instrucao para a colheita
de testemunho e de depoimento pessoal afrontaria a natureza juridica da
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de d6rgao colegiado de
deliberacdo interna, segundo o disposto no art. 25, |, na redacdo da Medida
Proviséria n? 2.158-35, de 2001, vigente por forca do art. 2° da Emenda
Constitucional n® 32, de 2001, o Decreto n° 70.235, de 1972.

ASSUNTO: CONTRIBUIC(")ES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS

Periodo de apuragdo: 01/01/2010 a 31/12/2011

DECLARACAO EM GFIP. SIMPLES NACIONAL. TERMO DE DEFERIMENTO DA
OPCAO.

A informacdao do Cdodigo 2 de optante pelo Simples Nacional em Guia de
Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servico e Informacgbes a
Previdéncia Social deve estar lastreada em Termo de Deferimento da Op¢ao pelo
Simples Nacional.

MULTA DE OFicCIO. QUALIFICACAO. SUJEICAO PASSIVA SOLIDARIA. SOCIO
ADMINISTRADOR. CARACTERIZACAO. DOLO EVENTUAL.

A multa de oficio pode ser qualificada e a sujeicdo passiva solidaria do sdcio
administrador podem ser caracterizadas com lastro no dolo eventual.
Impugnacao Improcedente

Crédito Tributario Mantido (f. 152/153)

Cientificados da decisdo proferida pela instancia a quo — vide a intimagao do sujeito
passivo as f. 166 e a do responsavel solidario as f. 162/163 —, apenas a pessoa juridica apresentou
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recurso voluntario (f. 169/175), reiterando as duas teses de defesa trazidas na impugnacao.

E o relatdrio.

VOTO

Conselheira Ludmila Mara Monteiro de Oliveira, Relatora
| - DO CONHECIMENTO

O recurso é tempestivo, razao pela qual passo aferir o preenchimento dos demais
pressupostos de admissibilidade.

A primeira matéria arguida diz respeito a auséncia de cientificagao da exclusao do
SIMPLES. Replicando, ipsis litteris,"o que consta na impugnac3o afirma, em grau recursal, que

! H& mera substituicdo da expressdo IMPUGNANTE por RECORRENTE.
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[n]do tendo sido notificada do referido indeferimento agiu como se tivesse sido
incluido no Simples Nacional, declarando em sua GFIP a sua opcdo pelo referido
regime e recolhendo seus tributos com base na sistemdtica de apuracdo e
recolhimento previsto no mesmo.

Ademais, o indeferimento da solicitacdo de adesdo ao Simples deveria ter sido
seguido de uma oportunidade para que a Recorrente regularizasse sua situacdo
cadastral, o que efetivamente ndo ocorreu. Ou seja, nem a Recorrente foi
notificada do indeferimento em razdo dos problemas cadastrais, bem como nao
Ihe foi oportunizado prazo para regularizar.

Apesar de reiterar ndo ter sido cientificada da exclusdao do Simples, afirmou a DRJ
que

[a] prova carreada aos autos pela fiscalizacdo (fls. 102/103) revela que a
Solicitagcdo de Opcdo foi processada como indeferida em 25/03/2009, ndo tendo
a empresa visualizado/baixado o Termo de Indeferimento da Opgao pelo Simples
Nacional.

Cabia a autuada diligenciar no sentido de consultar o “Acompanhamento da
Formalizacdo da Opcdo” no Portal do Simples Nacional para, com lastro em
Termo de Deferimento da Opc¢do pelo Simples Nacional, apresentar suas GFIPs
com a informacgdo do cddigo 2 de optante pelo Simples.

Em flagrante afronta ao principio da dialeticidade, deixa de tecer uma linha acerca
da informacdo documentalmente comprovada contida na decisdo recorrida: a de que,
diferentemente do alegado, teria sim sido cientificada da exclusdo do Simples. Demonstrado que a
peca recursal ndo enfrenta os motivos declinados pela instancia de piso, limitando-se reiterar
inveridica informacdo de auséncia de ciéncia do ato que a excluiu do Simples, deixo de conhecer
do recurso neste ponto.

A segunda matéria contra a qual se insurge a parte recorrente diz respeito a
suposta ilegitimidade passiva do sécio administrador que, embora devidamente cientificado — vide
f. 117 e 162/163 —, deixou de apresentar tanto impugnacdo quanto recurso voluntario.

O art. 18 do CPC é claro ao dispor que “[n]inguém poderd pleitear direito alheio em
nome préprio”, razao pela qual por serem pessoas juridicas distintas, ndo poderia o sujeito passivo
se insurgir contra a atribuicdo de responsabilidade solidaria. Neste sentido esta o verbete sumular
de n2 172, cuja observancia é obrigatdria, no sentido de que “a pessoa indicada no langcamento na
gualidade de contribuinte ndo possui legitimidade para questionar a responsabilidade imputada a
terceiros pelo crédito tributario lancado.” Deixo de conhecer, por esse motivo, da preliminar de
ilegitimidade passiva suscitada por pessoa sem competéncia para tanto.

Ausentes outras matérias, merece ser obstado o seguimento do recurso.

Il - DO DISPOSITIVO
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Ante o exposto, ndo conhe¢o do recurso.

Assinado Digitalmente

Ludmila Mara Monteiro de Oliveira
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